COMPOSIÇÃO: 
COMITÊ LOCAL

Onde encontrar:  DECRETO Nº 6.094, DE 24 DE ABRIL DE 2007,  Capítulo I – Art. 2º.
XXVIII - organizar um comitê local do Compromisso - encarregado da mobilização da sociedade e do acompanhamento das metas de evolução do IDEB -  com representantes:

· Associações de empresários,
· Trabalhadores;

· Sociedade civil;

· Ministério Público; 
· Conselho Tutelar; e

· Dirigentes do sistema educacional público.

EQUIPE LOCAL

Onde encontrar: Manual passo-a-passo - Orientações Gerais para Aplicação dos Instrumentos – página 02
Composição deverá contemplar a presença dos seguintes segmentos: 

• Dirigente municipal de educação; 

• Técnicos da secretaria municipal de educação; 

• Representante dos diretores de escola; 

• Representante dos professores da zona urbana 

• Representante dos professores da zona rural; 

• Representante dos coordenadores ou supervisores escolares; 

• Representante do quadro técnico-administrativo das escolas; 

• Representante dos Conselhos Escolares; 

• Representante do Conselho Municipal de Educação (quando houver). 

